
PttUicado no DIE

Pá9, li'

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE

PRESIDÊNCIA E CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL

PORTARIA CONJUNTA PRES/CRERN N' 08/2017

Dispõe sobre alteração de jurisdição eleitoral

para cumprimento da Resolução TRE/RN n'

14/2017 que aprovou a nova circunscrição

das Zonas Eleitorais do Capital. e dá outras

providências

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE

DO NORTE E O CORREGEDOR REGIONAL ELEITORAL, usando das atribuições que lhes
são conferidas pelo art. 20. XIX. e 22. XXIV do Regimento Interno da Casal

CONSIDERANDO a nova circunscrição eleitoral das Zonas Eleitorais da

Capital. estabelecida pela Resolução TRE/RN n' 14/20171

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar as datas de vigência das

circunscrições eleitorais em razão da Resolução TRE/RN n' 14/20171

CONSIDERANDO a necessidade de dar cumprimento ao cronograma

estabelecido para implantação da nova circunscrição das Zonas Eleitorais da Capitall

CONSIDERANDO o princípio de continuidade do serviço público,

RESOLVEM

Art. I' Definir o dia 13 de novembro de 2017 como data de início da vigência da

jurisdição nas Zonas Eleitorais da Capital com a nova formatação definida pela Resolução

TRE/RN n' 14/2017, qual seja:

l - la Zona Eleitoral: Areia Preta. Mãe Luiza. Petrópolis. Potengi, Praia do Meio,
Redinha, Ribeira, Rocas, Salinas e Santos Reisl

11 -- 2' Zona Eleitoral: Alecrim, Barro Vermelho, Bom Pastor, Cidade Alta. Dix
Sept Rosado. Lagoa Seca. Nordeste, Nossa Senhora de Nazaré, Quintas e Tiroll

- 3' Zona Eleitoral: Candelária, Capim Macio, Lagoa Nova, Neópolis, Nova
Descoberta, Parque das Dunas e Ponta Negral

IV - 4' Zona Eleitoral: Cidade da Esperança. Cidade,Ng\fa;- Felipe Cgqarão
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V - 69' Zona Eleitoral: lgapó, Lagoa Azul, Nossa Senhora da Apresentação e
Pajuçara

Art. 2' No período de suspensão do atendimento aos eleitores, para efeitos de

processamento nos sistemas próprios, deverá ser garantido o atendimento de demandas de

natureza urgente

Art. 3' AAssessoria de Comunicação Social e Cerimonial deverá dar ampla
divulgação deste ato, assim como dos meios disponíveis aos eleitores para consulta de
locais de votação(http://wwwtre-rn.jus.br/eleitor/titulo-e-local-de-votacao/consulta-por-

nome).
Art. 4' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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